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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.918-A, DE 2015 
(Do Sr. Rogério Rosso) 

 
Altera a Lei nº 9.099, de 23 de setembro de 1995, que dispõe sobre 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais, para prever o cabimento de agravo 
de instrumento contra decisão interlocutória e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com Substitutivo (relator: DEP. MARCOS ROGÉRIO). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) - ART. 24, II 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei tem o objetivo de alterar a Lei nº 9.099, de 23 de setembro 

de 1995, para prever o cabimento de agravo de instrumento contra decisões 

interlocutórias e dá outras providências. 

Art. 2º A Seção XII do Capítulo II da Lei nº 9.099, de 23 de setembro de 

1995, passa a vigorar acrescida do art. 47-A, com as seguintes alterações: 

“Seção XII 

Da sentença e das Decisões Interlocutórias 

.................................................................................................................. 

................................................................................................................... 

Art. 47-A. Contra as decisões interlocutórias caberá agravo de instrumento 

para a Turma Recursal, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da 

decisão, aplicando-se, no que for compatível, o disposto no Capítulo III do 

Título II do Livro III da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

§1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu 

respeito não comportar agravo de instrumento, não estão submetidas à 

preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de recurso, eventualmente 

interposto contra a decisão final, ou nas contrarrazões. 

§2º Se as questões referidas no §1º forem suscitadas em contrarrazões, o 

recorrente será intimado para, em 10 (dez) dias manifestar-se. 

§3º No agravo de instrumento será observado o disposto no art. 41, §2º, 

desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Revoga-se o art. 5º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001. 

Art. 3º Revoga-se o art. 4º da Lei nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 9.099, de 23 de setembro de 1995, trata sobre o processo perante os 

Juizados Especiais Estaduais e em obediência aos seus princípios norteadores 

estabelecidos no artigo 2º, disciplinou um processo simples, informal e célere. 
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 A efetividade obtida foi posteriormente estendida ao âmbito federal, por meio da 

Lei nº 10.259/2001 e, finalmente, à Fazenda Pública local, por meio da Lei nº 

12.153/2009. 

A Lei nº 9.099/1995 estabelece apenas o cabimento de recurso contra a 

sentença nos artigos 41 a 46. As Leis nº 10.259/2001 e 12.153/2009 previram a 

recorribilidade das interlocutórias, sem, contudo, indicar o recurso adequado. Tais 

circunstâncias levaram a grande discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da 

possibilidade de se impugnar e, sendo possível, qual o meio de impugnação adequado 

das decisões interlocutórias no âmbito dos juizados especiais. 

O projeto de Lei em apreço vem positivar o cabimento do agravo de instrumento 

contra decisões interlocutórias nos Juizados Especiais, contribuindo para a segurança 

jurídica e para a certeza do meio adequado para a impugnação das decisões. O 

projeto em questão, já contempla as hipóteses de cabimento previstas pela Lei nº 

13.105/2015, que institui o novo Código de Processo Civil. 

Em razão da Lei dos Juizados Especiais Federais, Lei n° 10.259/2001, e da Lei 

dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, Lei nº 12.153/2009,  terem por base a 

própria Lei nº 9.099/95, propõe-se a revogação dos artigos que preveem a 

irrecorribilidade das decisões interlocutórias nas respectivas leis, para que haja 

tratamento uniforme entre elas. 

Diante do exposto, por se tratar de proposição da mais alta relevância contamos 

com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, 15 de junho de 2015. 
 

Dep. Rogério Rosso 
PSD/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 
Criminais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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.............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 
criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 
processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 
ou a transação.  

CAPÍTULO II 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 
Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 
julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  
II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  
III - a ação de despejo para uso próprio;  
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  
§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  
I - dos seus julgados;  
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  
§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 
de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 
crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 
............................................................................................................................................... 

Seção XII 
Da sentença 

 
Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção do Juiz, com breve 

resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório.  
Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda 

que genérico o pedido.  
Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida nesta Lei.  
Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá sua decisão e 

imediatamente a submeterá ao Juiz togado, que poderá homologá-la, proferir outra em 
substituição ou, antes de se manifestar, determinar a realização de atos probatórios 
indispensáveis.  

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, 
caberá recurso para o próprio Juizado.  

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em 
exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.  

§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado.  
Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da 

sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.  
§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas 

seguintes à interposição, sob pena de deserção.  
§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita 

no prazo de dez dias.  
Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito 
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suspensivo, para evitar dano irreparável para a parte.  
Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a 

que alude o § 3º do art. 13 desta Lei, correndo por conta do requerente as despesas respectivas.  
Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento.  
Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação 

suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada 
pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.  
                    Art. 47. (VETADO)  

Seção XIII 
Dos embargos de declaração 

 
Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. (Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 
Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Código de Processo Civil. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
DO LITISCONSÓRCIO  

 
Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, 

ativa ou passivamente, quando:  
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;  
II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir;  
III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito.  
§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes 

na fase de conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer 
a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença.  

§ 2º O requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, 
que recomeçará da intimação da decisão que o solucionar.  

Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela 
natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos 
que devam ser litisconsortes.  

Art. 115. A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do contraditório, 
será:  

I - nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a todos que deveriam ter 
integrado o processo;  

II - ineficaz, nos outros casos, apenas para os que não foram citados.  
Parágrafo único. Nos casos de litisconsórcio passivo necessário, o juiz determinará 

ao autor que requeira a citação de todos que devam ser litisconsortes, dentro do prazo que 
assinar, sob pena de extinção do processo.  

Art. 116. O litisconsórcio será unitário quando, pela natureza da relação jurídica, o 
juiz tiver de decidir o mérito de modo uniforme para todos os litisconsortes.  

Art. 117. Os litisconsortes serão considerados, em suas relações com a parte 
adversa, como litigantes distintos, exceto no litisconsórcio unitário, caso em que os atos e as 
omissões de um não prejudicarão os outros, mas os poderão beneficiar.  

Art. 118. Cada litisconsorte tem o direito de promover o andamento do processo, e 
todos devem ser intimados dos respectivos atos.  
 

TÍTULO III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 
 

CAPÍTULO I 
DA ASSISTÊNCIA 

 
Seção I 

Disposições Comuns 
 

Art. 119. Pendendo causa entre 2 (duas) ou mais pessoas, o terceiro juridicamente 
interessado em que a sentença seja favorável a uma delas poderá intervir no processo para 
assisti-la.  

Parágrafo único. A assistência será admitida em qualquer procedimento e em todos 
os graus de jurisdição, recebendo o assistente o processo no estado em que se encontre. 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995.  

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 
de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, 
respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 
júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos 
da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único com redação dada pela 
Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 
executar as suas sentenças.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:  
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de 

mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções 
fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos;  

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;  
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;  
IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.  
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido 
no art. 3º, caput.  

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 
absoluta.  

Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas 
cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.  

Art. 5º. Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença 
definitiva.  

Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:  
I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno 

porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
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II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda 
Pública no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 4º Exceto nos casos do art. 3º, somente será admitido recurso contra a sentença.  
Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública:  
I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno 

porte, assim definidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
II - como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem 

como autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

A Proposição em epígrafe numerada, de autoria do nobre 

Deputado Rogério Rosso, pretende instituir o agravo de instrumento contra as 

decisões interlocutórias, no âmbito da Lei 9.099, de 23 de setembro de 1995 – Lei dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 

Para tanto, justifica a proposta alegando, dentre outros 

argumentos, que: 

“A Lei nº 9.099/1995 estabelece apenas o cabimento de recurso 

contra a sentença nos artigos 41 a 46. As Leis nº 10.259/2001 e 

12.153/2009 previram a recorribilidade das interlocutórias, sem, 

contudo, indicar o recurso adequado. Tais circunstâncias levaram a 

grande discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade 

de se impugnar e, sendo possível, qual o meio de impugnação 

adequado das decisões interlocutórias no âmbito dos juizados 

especiais.  

O projeto de Lei em apreço vem positivar o cabimento do agravo 

de instrumento contra decisões interlocutórias nos Juizados 

Especiais, contribuindo para a segurança jurídica e para a certeza do 

meio adequado para a impugnação das decisões.  

O projeto em questão, já contempla as hipóteses de cabimento 

previstas pela Lei nº 13.105/2015, que institui o novo Código de 
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Processo Civil. Em razão da Lei dos Juizados Especiais Federais, Lei 

n° 10.259/2001, e da Lei dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, 

Lei nº 12.153/2009, terem por base a própria Lei nº 9.099/95, propõe-

se a revogação dos artigos que preveem a irrecorribilidade das 

decisões interlocutórias nas respectivas leis, para que haja tratamento 

uniforme entre elas....” 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

compete analisar a proposta sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e mérito, sendo a apreciação conclusiva (art. 24, II do Regimento 

Interno). 

Não foram apresentadas emendas, no prazo regimental. 

É o Relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria sob comento encontra-se de acordo com a nossa 

Constituição Federal; art. 22, nada há que impeça a iniciativa de lei por parte de 

parlamentar; e não atenta contra quaisquer princípios esposados por nossa Magna 

Carta. 

O projeto é constitucional nesses aspectos. 

Não há, outrossim, injuridicidade. 

A técnica legislativa, todavia, não é adequada, pois, ao 

acrescentar um dispositivo aos existentes, não há necessidade de se colocar a 

expressão NR. 

No mérito, cremos assistir razão ao nobre proponente, quando 

quer inserir o agravo de instrumento dentre os recursos a serem interpostos nas 

causas de competência dos Juizados Especiais Cíveis. 

A ausência de tal remédio processual vem causando sérios 

embaraços ao bom andamento dos Juizados e também às partes, quando há risco de 

lesão grave e de difícil reparação, nas decisões interlocutórias. Sabemos que essas 

decisões são imprescritíveis, passiveis de recurso inominado, todavia o dano já pode 

estar consolidado.  

Este fato foi obviado na Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados 

Especiais Federais. Esta Lei previu a possibilidade da interposição de recurso que 
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ataca decisão interlocutória através dos artigos 4º e 5º, aos quais o PL quer revogar: 

“Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, 

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar 

dano de difícil reparação.” 

“Art. 5º Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido 

recurso de sentença definitiva.” 

Porém, como o agravo de instrumento é recurso contra decisões 

interlocutórias, não pode ser permitido a todas as situações nos procedimentos do 

Juizado Especial. Tal fato iria de encontro, frontalmente, contra o princípio 

constitucional, instituído no art. 98, que determina o procedimento oral e sumariíssimo, 

do que se presume dever ser extremamente célere o seu desfecho. 

Celeridade não pode ser sinônimo de precipitação nem pode 

abalizar a perda irreparável. 

Em se adotando o agravo para todas as decisões interlocutórias, 

estar-se-á, com certeza, transferindo toda a morosidade do processo comum ao 

processo perante os Juizados. 

Cremos que somente as decisões interlocutórias que causem 

grave lesão, e que seja iminente, devam ser amparadas pelas vias do agravo de 

instrumento. 

Esta foi a conclusão a que chegou o I Encontro do Primeiro 

Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis da Capital do Estado de São Paulo, 

editou o Enunciado nº 02: 

"É ADMISSÍVEL, NO CASO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO, O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL" (aprovada por votação unânime). 

Temos de levar em consideração, ainda, que o agravo, nos 

termos em que é interposto recurso contra a sentença do Juizado, deve ser apreciado 

pelo Colegiado Recursal dos Juizados, para que não se venha a interpô-lo perante 

outros órgãos judicantes. 

Tal é o entendimento da jurisprudência dominante: 

Eis um julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo: 

COMPETÊNCIA - Agravo de Instrumento - Impugnação - 
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Excesso de execução - Ação de cobrança - Caderneta de 

poupança - Demanda que tramitou sob o rito do Juizado Especial 

Cível - Competência exclusiva do Colégio Recursal - Remessa 

determinada - Recurso não conhecido (Agravo de instrumento 

Nº 990102154572, Relator: Spencer Almeida Ferreira, julgado 

em 15/09/2010) 

O TJ do Rio Grande do Sul pronunciou-se:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 

DECISÃO PROFERIDA NO ÂMBITO DE JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 

APRECIAÇÃO DO RECURSO. 

Atacando o agravo de instrumento em exame, decisão proferida 

em sede de execução de sentença processada no âmbito do 

Juizado Especial Cível, é inafastável a incompetência desta 

Corte para apreciação e julgamento do presente recurso. 

DECLINADA A COMPETÊNCIA. (Agravo de Instrumento Nº 

70015073653, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos, Julgado em 

27/04/2006) 

Deste modo, para que não reste mais dúvida, a proposta merece 

aprovada, mas com alterações, pois não cremos de boa economia processual que 

artigos das Leis 10.259, de 2001 e 12.153, de 2009, que tratam do tema cautelar, 

devam ser regados. 

Nosso voto é, então, pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e no mérito pela aprovação do Projeto de Lei n.º 1.918, de 2015, na 

forma do Substitutivo, em anexo. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2015. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.918, DE 2015 

Permite a interposição de agravo de 
instrumento em sede de Juizados Especiais 
Cíveis, para os casos de decisões interlocutórias 
que tragam lesão grave e de difícil reparação à 
parte.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei permite a interposição de agravo de instrumento, em 

sede de Juizados Especiais Cíveis, para os casos de decisões interlocutórias que 

tragam lesão grave e de difícil reparação à parte. 

A Lei nº 9.099, de 23 de setembro de 1995, que dispõe sobre 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 “Seção XII 

Da sentença e das Decisões Interlocutórias 

.......................................................... 

Art. 47-A. Caberá agravo de instrumento para a Turma 
Recursal, no prazo de dez dias, contra decisões interlocutórias 

que venham a causar lesão grave e de difícil reparação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2015. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO   

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.918/2015, com 
Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcos Rogério.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Daniel Vilela - Presidente, Hildo Rocha - Vice-Presidente, 
Alessandro Molon, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Betinho Gomes, Carlos 
Bezerra, Clarissa Garotinho, Covatti Filho, Delegado Edson Moreira, Edio Lopes, 
Evandro Roman, Fábio Sousa, Fábio Trad, Fausto Pinato, Felipe Maia, Félix 
Mendonça Júnior, Francisco Floriano, Herculano Passos, Hugo Motta, João Campos, 
José Mentor, Júlio Delgado, Jutahy Junior, Marcelo Aro, Maria do Rosário, Nelson 
Pellegrino, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Rubens Bueno, Rubens 
Pereira Júnior, Silvio Torres, Subtenente Gonzaga, Thiago Peixoto, Aureo, Bacelar, 
Capitão Augusto, Celso Maldaner, Delegado Éder Mauro, Domingos Sávio, Edmar 
Arruda, Gonzaga Patriota, Hiran Gonçalves, Ivan Valente, Jerônimo Goergen, João 
Gualberto, Lincoln Portela, Lucas Vergilio, Luiz Couto, Marcos Rogério, Nelson 
Marquezelli, Pastor Eurico, Pauderney Avelino, Pedro Cunha Lima, Reginaldo Lopes, 
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Ricardo Izar, Samuel Moreira, Sandro Alex, Sergio Zveiter, Valtenir Pereira e 
Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018.  

 
Deputado DANIEL VILELA  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 
AO PROJETO DE LEI Nº 1.918, DE 2015 

 
Permite a interposição de agravo de 

instrumento em sede de Juizados Especiais 
Cíveis, para os casos de decisões 
interlocutórias que tragam lesão grave e de 
difícil reparação à parte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Esta lei permite a interposição de agravo de instrumento, em sede de 

Juizados Especiais Cíveis, para os casos de decisões interlocutórias que tragam lesão 

grave e de difícil reparação à parte. 

Art. 2º A Lei nº 9.099, de 23 de setembro de 1995, que dispõe sobre Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Seção XII 

Da sentença e das Decisões Interlocutórias 

.................................................................................................................... 

Art. 47-A. Caberá agravo de instrumento para a Turma Recursal, no prazo de 

dez dias, contra decisões interlocutórias que venham a causar lesão grave e de difícil 

reparação. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 

 
Deputado DANIEL VILELA 

Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


